
AUTO DE AMPLIAÇÃO DA PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos quatro (04) dias do mês de Julho de 2022, eu Oficial
de Justiça, infra-assinado, nesta Comarca de Vargem Grande
do Sul, São Paulo, em cumprimento ao respeitável mandado
junto, expedido nos Autos de Execução de Título
Extrajudicial Processo número 0004290-40.2003.8.26.0653
que tramita na 1º Vara Cível que Antonio Francisco da
Silva move contra Manoel Claudio da Cunha Açougue pelo
qual, dirigi-me neste município e, aí sendo procedi a
Ampliação da Penhora e Avaliação do imóvel penhorado a
saber: Ampliação da penhora em 23,589% para abranger
tamhém a quota parte correspondente à esposa do executado,
do imóável rural denominado Sítio Cocais do Rio Verde,
situado neste município de Vargem Grande do sul, constante
de 11.86 alqueires Paulistas, correspondente a 28,69
Hectares de Terras, devidamente caracterizado no contrato
particular em anexo. Bem esse que Avalio em sua totalidade
em R$2.400.000,00 (salvo melhor parecer técnico
profissional especializado. E, para ficar constando,
lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça e pelo
Depositário.

José LU esa
Oficial de Justiça

VAR

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

42
90

-4
0.

20
03

.8
.2

6.
06

53
 e

 c
ód

ig
o 

xB
V

H
15

f8
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IR

O
N

 M
O

U
N

T
A

IN
 D

O
 B

R
A

S
IL

 L
T

D
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
05

/2
02

4 
às

 1
7:

54
 .

fls. 268


